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LEI Nº 1463/2021 
 

Autoriza a antecipação do Feriado municipal do dia 23 

de setembro de 2021 – quinta-feira, para o dia 04 de 

junho de 2021 – sexta-feira. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a antecipar o Feriado Municipal 
de aniversário de emancipação política do Município de Siqueira Campos – Paraná 
que se comemora no dia 23 de setembro de 2021, quinta-feira, para o dia 04 de junho 
de 2021, sexta-feira. 
 
Parágrafo Único – O objetivo da antecipação prevista no caput deste artigo é dar 
ênfase às medidas de distanciamento social e prevenção da saúde pública no 
enfrentamento da pandemia da COVID-19. 
 
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Siqueira Campos, 01 de junho de 2021. 
 
 
 

Luiz Henrique Germano 
Prefeito Municipal 

 


